
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

CONTRATO Nº 6/2023

Processo nº 44011.001562/2023-11
  
Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação - CGTI

  

CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 06/2023,
QUE FAZEM ENTRE SI A
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E A EMPRESA
DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA – DATAPREV S/A.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR -
PREVIC, autarquia federal de natureza especial, com sede no SCN - Setor Comercial
Norte quadra 06, Bloco “A”, edifício Venâncio 3.000 – Shopping ID, CEP nº 70.716-
900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 07.290.290/0001-02, neste
ato representada pelo Diretor de Administração, Senhor LEONARDO
ZUMPICHIATTI DE CAMPANI RODRIGUES , inscrito no CPF nº 021.946.499-56,
portador do Documento de Identidade nº 70032350, expedido pela SSP/PR,
nomeado pela Portaria nº 1.984, de 10 de março de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de março de 2023, e pelo Diretor de Normas, Senhor ALCINEI
CARDOSO RODRIGUES, inscrito no CPF nº 066.206.228-01, portador do
Documento de Identidade nº 170413020, expedido pela SSP/SP, nomeado pela
Portaria nº 2.276, de 12 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13
de abril 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência - DATAPREV S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.422.253/0001-01, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra, 01 – Blocos E/F
– Asa Sul – CEP 70.070-931 – Brasília/DF  doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por seu Superintendente de Relacionamento Comercial e Mercados,
Senhor SAULO MILHOMEM DOS SANTOS, portador da cédula de identidade
15573572007 GEJSPC-MA, inscrito no CPF nº 945.198.383-04, e por seu Diretor de
Relacionamento e Negócio – DRN, Senhor ALAN DO NASCIMENTO SANTOS,
portador da cédula de identidade nº 1162741 SSP/DF, inscrito no CPF n°
658.950.021-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 44011.001562/2023-
11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME
nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de
maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente de Contratação Direta, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,
inc. XVI, da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da
empresa DATAPREV, para prestação de serviços especializados em sustentação de
sistemas corporativos com acesso às bases de dados com base em Níveis Mínimos
de Serviço (NMS), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM
DESCRIÇÃO

DO
UNIDADE

DE QUANTIDADE VALOR JUNHO - 20 JULHO A TOTAL DO
CONTRATO
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ITEM DO
SERVIÇO

DE
MEDIDA

QUANTIDADE MENSAL DIAS DEZEMBRO/2023 CONTRATO
2023

1

Serviços de
sustentação

dos
Sistemas

Corporativos
da PREVIC

      

1.1. CADPREVIC Taxa
Mensal 1 R$ 91.241,93 R$ 60.827,95 R$ 547.451,55 R$ 608.279,50

1.2. CAND Taxa
Mensal 1 R$ 73.246,08 R$ 48.830,72 R$ 439.476,49 R$ 488.307,21

TOTAL R$
164.488,01 R$ 109.658,67 R$ 986.928,04 R$

1.096.586,71
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta da CONTRATADA.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 11/06/2023 e encerramento em 31/12/2023,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em
especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse
na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de
habilitação.  

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.096.586,71 (um milhão, noventa e
seis mil quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 33206/333005
Fonte: 1003000269
Programa de Trabalho: 09.125.2214.2592/0001
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Elemento de Despesa: 33.90.40
PI: Previc

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme
regras constantes do item 4.5 do do Termo de Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados,
a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e
responsabilidades) são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
9.2. Os direitos relativos aos softwares desenvolvidos em decorrência deste
contrato, ou de vínculo trabalhista, pertencem ao CONTRATANTE.
9.3. Os serviços de sustentação de sistemas a serem contratados permitirão
a portabilidade de dados e softwares e as informações do contratante estarão
disponíveis para transferência de localização, na forma disciplinada no Termo de
Referência.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
presente contrato, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pela CONTRATADA.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo a este contrato.
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
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bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
17.2. Antes de serem submetidas à apreciação do Poder Judiciário, eventuais
controvérsias jurídicas decorrentes do presente ajuste serão dirimidas em sede
administrativa, pela Câmara de Mediação e Conciliação da Administração Federal, nos
termos do Decreto nº 10.608, de 25 de janeiro de 2021, e Portaria/AGU nº 1281, de
27 de setembro de 2007.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por ALAN DO NASCIMENTO SANTOS,
Usuário Externo, em 07/06/2023, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichiatti de
Campani Rodrigues, Diretor(a) de Administração, em 07/06/2023, às
18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS
SANTOS, Usuário Externo, em 07/06/2023, às 21:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Alcinei Cardoso Rodrigues,
Diretor(a) de Normas, em 09/06/2023, às 10:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por LUCIANO BRAGA GUEDES,
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Testemunha, em 09/06/2023, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília,
com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 5º, inciso III, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Nº de Série do Certificado: 76648797425329317713328236935526410243
Documento assinado eletronicamente por NILTON RICARDO GUIMARAES
SOARES CUNHA, Testemunha, em 09/06/2023, às 11:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0556547 e o código CRC A770F083.

Referência: Processo nº 44011.001562/2023-11 SEI nº 0556547
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